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APRESENTAÇÃO 

 
 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos 
editados no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao 
princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 
administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da 
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 
Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da 
Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato 
impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto 
Federal, os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela 
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 
Reitoria, edições separadas por campus. 
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 ADMINISTRAÇÃO 
  
  
 MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
  

  Aloizio Mercadante  
  

 SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
   

 Marcelo Machado Feres  
  

 REITOR  
  

 Virgilio Augusto Sales Araripe 
  
 DIRETOR-GERAL  
  

 
 José Alves de Oliveira Neto 
  

 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO  
  

  Weberte Alan Sombra 
  

 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
   

  George Luiz de Freitas Souza 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 

 

 

 

 

   PORTARIA N° 61/GD, DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS 

DE TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO 

DE 2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de 

agosto de 2014, e de acordo com o memo n° 12/2015/CTP. 

R   E   S   O   L   V   E,       

Art. 1° - Dispensar, a pedido, a servidora CLAUDENIRA 

CAVALCANTE MELO, assistente social, SIAPE 2107141, pertencente ao 

quadro permenente de servidores do IFCE, da função gratificada de 

Coordenação Técnico Pedagógica, FG-02. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no 

Diário Oficial da União. 

 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 02 de 

setembro de 2015. 

 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do campus Tauá 
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PORTARIA N° 62/GD,  DE 18 DE SETEMBRO DE 2015. 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 

28 DE FEVEREIRO DE 2014, publicada no DOU de 05 de março de 

2014, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 

844/GR, de 12 de agosto de 2014, e em consonância com o memo n° 

109/2015-DAP de 17 de setembro de 2015. 

R   E   S   O   L   V   E, 

Art. 1° - Designar os servidores, abaixo descritos, sob a presidência do 

primeiro e em consonância com art. 38, III da lei 8.666/93, para conduzir licitação na 

modalidade de concorrência, com a finalidade de buscar a melhor proposta para 

concessão de uso do espaço destinado à cantina do IFCE campus Tauá: 

SERVIDOR SIAPE CPF FUNÇÃO 

 FRANCISCO WILEBALDO FIDELIX 269591 221.315.743-04 PRESIDENTE 

 DENIS RAFAEL PIRES FERREIRA  2165195 047.861.263-06      EQUIPE DE APOIO  

 TASSIA KAROLLINY NUNES LOBO 2230035 043.209.583-73 EQUIPE DE APOIO 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
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GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 18 de setembro de 2015. 
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   PORTARIA N° 63/GD, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 

  O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 

28 DE FEVEREIRO DE 2014, publicada no DOU de 05 de março de 

2014, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 

844/GR, de 12 de agosto de 2014, 

                       R   E   S   O   L   V   E, 

             Art. 1° - Designar as servidoras Rayanny Francisdarc Alves da Silva, 

matrícula SIAPE n
o
2166371, e Tassia Karolliny Nunes Lobo, matrícula SIAPE nº 2230035, 

para desempenharem a função de Solicitante de Passagem Titular e Solicitante de Passagem 

Substituto, respectivamente, no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens do Governo 

Federal – SCDP, no âmbito deste Campus. 

Art. 2° - Compete ao Solicitante de Passagem a realização de pesquisa de preços, a 

escolha da tarifa, observados os parâmetros previstos no Art. 16 da Instrução Normativa N
o
 

03/2015/SLTI/MPOG, encaminhamento da PCDP para aprovação das autoridades 

competentes e fiscalizar os instrumentos firmados com as companhias aéreas, agências de 

turismo e instituição financeira autorizada para operacionalização do Cartão de Pagamento do 

Governo Federal – Passagem Aérea, cabendo ainda: 

          I - Confirmar se os bilhetes de passagem emitidos pela agência de turismo 

contratada correspondem às reservas efetuadas pelo Campus; 

               II - Fiscalizar se os valores de tarifas encaminhados,via sistema, pelas 

companhias aéreas ao buscador encontram-se majorados em relação aos valores oferecidos no 

mercado e se as condições comerciais mais vantajosas estão sendo cumpridas; 

            III - Fiscalizar, periodicamente, o valor efetivamente repassado pelas agências 

às companhias aéreas; 

         IV – Solicitar e fiscalizar o reembolso dos bilhetes emitidos e não utilizados; 
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          V - Comunicar formalmente à instituição financeira ou à agência de turismo, por 

escrito, sobre qualquer ocorrência de erro de cobrança que venha a identificar, para que a 

devida correção seja realizada na fatura subsequente, comunicando a chefia imediata; e 

             VI – Atestar a fatura emitida pelo Banco do Brasil, conferindo-a com o 

documento de ateste disponibilizado pelo SCDP, encaminhando-a para o Ordenador de 

Despesa autorizar a liquidação e pagamento. 

             Art. 3º Caso o servidor designado encontre indícios de fraude ou falhas na 

execução contratual, no exercício da fiscalização a que se refere esta Instrução Normativa N
o
 

03/2015/MPOG, a Administração deverá instaurar processo administrativo, devendo, se for o 

caso, aplicar as sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos 

incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais previstas 

no art. 96 da Lei nº 8.666, de 1993. 

   Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

                    PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

         GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 22 

de setembro de 2015. 
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DIÁRIAS 
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